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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata  de  julgamento  das  propostas  de  preços  e  documentos  de  habilitação  apresentados  pelas  empresas
arrematantes referente ao Pregão Eletrônico nº 017/2017, plataforma do Banco do Brasil n° 660767 para a
aquisição de switchs gerenciáveis . Aos 25 dias de abril de 2017, reuniramse na Unidade de Processos a
Pregoeira Giselle Mellissa dos Santos  e Adriano Selhorst Barbosa, membro da  equipe de  apoio,  ambos
designados  pela  Portaria  nº  004/2017,  para  julgamento  da  proposta  de  preços  e  documentação  de
habilitação apresentados pela empresa arrematante. Considerando que as empresas foram convocadas na
sessão  pública  ocorrida  no  dia  10  de  abril  de  2017,  para  apresentarem  as  propostas  de  preços  e
documentos de habilitação, conforme disposto no item 10.4, do Edital, cujo prazo final para recebimento
dos  mesmos  encerrouse  em  17  de  abril  de  2017,  a  Pregoeira  julga:  ITEM  01  –  SOLARIS
TELEINFORMÁTICA LTDA  EPP: Considerando que decorrido o prazo máximo de 04 dias úteis para
o encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, constatouse que a empresa não
entregou  os  documentos,  descumprindo  o  subitem  10.4  do  Edital,  sendo  assim  a  Pregoeira  a
declara desclassificada. Diante do exposto, fica a empresa IDATA DISTRIBUIDORA LTDA EPP, que
detêm a proposta subsequente na ordem de classificação, nos termos do subitem 10.6 do edital, convocada
a encaminhar a proposta e documentação de acordo com o disposto no subitem 10.4 do edital, no prazo
máximo  de  04  (quatro)  dias  úteis.  Neste  mesmo  ato,  em  atendimento  ao  subitem  10.10  do  edital,  a
Pregoeira  convoca  a  atual  arrematante  para  uma  contraproposta  visando  a  redução  do  preço
ofertado. ITEM 02 – ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA :  Considerando que decorrido
o  prazo  máximo  de  04  dias  úteis  para  o  encaminhamento  da  proposta  de  preços  e  documentos  de
habilitação,  constatouse  que  a  empresa  não  entregou os  documentos,  descumprindo o  subitem 10.4  do
Edital,  sendo  assim  a  Pregoeira  a  declara  desclassificada.  Diante  do  exposto,  fica  a  empresa BOGO
FILHOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  EPP, que detêm a proposta subsequente na ordem
de  classificação,  nos  termos  do  subitem  10.6  do  edital,  convocada  a  encaminhar  a  proposta  e
documentação de acordo com o disposto no subitem 10.4 do edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias
úteis.  Neste  mesmo  ato,  em  atendimento  ao  subitem  10.10  do  edital,  a  Pregoeira  convoca  a  atual
arrematante para uma contraproposta visando a redução do preço ofertado. Nada mais sendo constado foi
encerrada esta ata que vai assinada pelos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Mellissa dos Santos, Servidor (a)
Público (a), em 25/04/2017, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.2002, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa, Servidor (a)
Público (a), em 25/04/2017, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº 2.2002, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0715125 e o código CRC BE3DC41F.
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